
ESTADO Dc> eanaNÁ

INDICAÇÃO N" J j.rt ,DE 2021 cÂrraml MUliicrPAL DE cASCAVEI
(Ptoponente: Vereador Dr. Lauri/Ptos) em I à. / lc /',lY

Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente daCàmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Púbüco Murucipal, peÍaflte a Secretada de Finanças de

Cascavel, solicitando que o pagamento do IPTU possa seÍ pago com cartão de crédito.

E a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 26 de outubro de2021,.

e. nwo-st
Pôlicial Madril

Veteadot/PSC

Justificação

À referida indicação tem como parte do ttabalho do veteadot, em auxüat
as secretarias par^ uma melhoria nas condições da população, sendo assim solicito que o
pagamento do IPTU possa seÍ pago com cartão de ctédito.

Seguindo a linha do IPVA, que pâssou a aceitar o pagamento com cartáo
de crédito, encaminhamos pâÍa apteciação que sigamos essa modaüdade p^ta o IPTU, sendo
assim o município assim passará a recebet de imediato os valotes desse imposto, gerando
receitas imediatas e também faciütando a população.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Pa

rt,?

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr,

!

,/7
,' ,,,rt)


